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i PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA

TERMO DE REFERENCIA (TR)

CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORACAO DE
ESTUDOS, LEVANTAMENTOS, INVESTIGACOES  GEOTECNICAS,
ESTUDOS HIDROLOGICOS, LICENCIAMENTOS E PROJETOS
EXECUTIVOS PARA CONTROLE E RECUPERACAO DE AREAS
DEGRADADAS POR EROSAO NAS REGIOES DO JARDIM MONTE ALEGRE
E CHACARAS MARINA, NAS PROXIMIDADES DO CORREGO DO
MARIMBONDO - IBITINGA/SP

1. OBJETO

Contratacdo de empresa especializada para elaboracdo de estudos
técnicos, levantamentos topograficos, investigacfes geotécnicas, estudos
hidrolégicos, projetos executivos de engenharia, projetos ambientais,
licenciamentos ambientais e demais servicos técnicos especializados
necessarios ao controle e recuperacdo de areas degradadas por erosao nas
regides do Jardim Monte Alegre e Chacaras Marina, nas proximidades do
corrego do Marimbondo, no Municipio de Ibitinga/SP, conforme especificacdes
técnicas, planilha orcamentaria, cronograma fisico-financeiro e demais
condicBes estabelecidas neste Termo de Referéncia.

Os servicos destinam-se a area com ocorréncia de processo erosivo linear
avancado, com formacdo de vocgoroca ativa, ravinamentos associados e
instabilidade geotécnica, exigindo solucdes integradas de drenagem, contencao

e recuperacao ambiental.
1.2 INFORMACOES ESSENCIAIS

1.2.1 Dotagcdo Orgamentaria: Para a presente contratagdo serao
utilizados recursos provenientes de duas fichas orcamentarias, sendo:

recurso oriundo do FEHIDRO, por meio da ficha orcamentaria n° 662,

no valor de R$ 380.791,66 (trezentos e oitenta mil, setecentos e
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noventa e um reais e sessenta e seis centavos), e recurso referente a
contrapartida do Municipio, por meio da ficha orgamentaria n® 470, no
valor de R$ 20.041,67 (vinte mil e quarenta e um reais e sessenta e

sete centavos).

RECURSO FEHIDRO - FICHA 662 — SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS PUBLICAS

01 — MUNICIPIO DE IBITINGA

02 — PODER EXECUTIVO

02 21 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS

02 21 00 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS

04 122 0026 2143 0000 —- MANUTENCAO DA SECRETARIA DE
OBRAS PUBLICAS

3.3.90.39.00 — OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS — PESSOA
JURIDICA

Valor: R$ 380.791,66 (trezentos e oitenta mil, setecentos e noventa e um

reais e sessenta e seis centavos).

RECURSO PROPRIO - FICHA 470 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS PUBLICAS

01 — MUNICIPIO DE IBITINGA

02 — PODER EXECUTIVO

02 21 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS

02 21 00 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS

15 451 0023 1040 0000 — OBRAS PUBLICAS, CONSTRUCAO,
REFORMA E AMPLIACAO

3.3.90.39.00 — OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS — PESSOA
JURIDICA
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Valor: R$ 20.041,67 (vinte mil e quarenta e um reais e sessenta e sete

centavos)

1.2.2 Regime de Execucdao: A contratacao sera realizada sob regime
de empreitada por preco global, considerando tratar-se de prestacao
de servicos técnicos especializados de engenharia consultiva,
compreendendo elaboracdo integrada de estudos, projetos,
levantamentos e aprovacbes técnicas. Nao sera permitida
subcontratagcdo sem autorizacdo expressa da Administracdo, nos
termos da Lei n® 14.133/2021.

1.2.3 Orcamento Estimado: O valor estimado para a presente
contratacao € de: R$ 400.833,33 (quatrocentos mil, oitocentos e

trinta e trés reais e trinta e trés centavos).

1.2.4 Referéncia de Precos: O orcamento estimativo foi elaborado
com base em cotacbes de mercado obtidas junto as empresas:
Construtora Ibitinga, TCA, HAMMINE. Os valores adotados
correspondem a média aritmética das propostas obtidas, observando-
se 0s principios da economicidade, razoabilidade e vantajosidade

para a Administracao Publica.

1.2.5 Modalidade e Critério de Julgamento: A licitacdo devera
ocorrer na modalidade prevista pela Lei n® 14.133/2021, adotando-se
o critério de julgamento por: Técnica e Preco.

Considerando:

e a elevada complexidade técnica dos servicos;
e anecessidade de solu¢des especializadas de engenhatria;

e arelevancia dos estudos hidrolégicos, geotécnicos e ambientais;

e anecessidade de compatibilizacdo multidisciplinar dos projetos;
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e a exigéncia de experiéncia comprovada em recuperacado de processos

erosivos complexos.

1.2.5.1 Justificativa da adocdo do critério Técnica e Preco: A
contratacdo possui natureza predominantemente intelectual, nos
termos da Lei n® 14.133/2021, envolvendo solucdes técnicas nao
padronizadas, dependentes de analise multidisciplinar especifica das
condicBes locais, razdo pela qual se mostra inadequada a adocao
exclusiva do critério de menor prego. Os servicos compreendem
estudos geotécnicos, hidrolégicos, ambientais e elaboracdo de
solucBes executivas multidisciplinares para contencao e recuperacao
de processo erosivo complexo, exigindo conhecimento técnico
especializado, experiéncia comprovada e elevada capacidade de
compatibilizacdo entre disciplinas de engenharia e meio ambiente.

A simples adocé&o do critério de menor preco podera comprometer:

a seguranca das solugdes propostas;

e a estabilidade geotécnica da area;

e a eficiéncia hidraulica das intervencoes;
e aviabilidade ambiental;

e a futura execucao das obras;

e aadequada aplicacao dos recursos publicos.

Considerando que os estudos e projetos servirdo de base para futura
execucao de obras de contencéo e recuperacdo ambiental, inclusive para fins de
obtencéo e aplicacéo de recursos do FEHIDRO, torna-se imprescindivel priorizar
a qualidade técnica das solucbes propostas, sem afastar a observancia da
economicidade.

A contratacdo devera observar critérios objetivos de pontuacdo

técnica previstos no edital, incluindo experiéncia da empresa, qualificacdo da
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equipe técnica, metodologia executiva e experiéncia em obras e projetos

similares de contenc¢éo de erosédo, drenagem e recuperacao ambiental.

1.2.6 Prazo de Execucdao: O prazo total para execucao dos servigos
sera de: 180 (cento e oitenta) dias corridos, contados da emisséo

da Ordem de Servico.

1.2.7 Tratamento Favorecido as ME/EPP: Deverdo ser observadas
as disposicbes da Lei Complementar n° 123/2006 quanto ao
tratamento favorecido as Microempresas e Empresas de Pequeno

Porte, quando aplicavel.

1.2.8 Vistoria Técnica: Considerando a elevada complexidade
técnica do objeto, as caracteristicas geotécnicas e hidrolégicas da
area de intervencdo e a necessidade de pleno conhecimento das
condicBes locais para adequada formulacédo das propostas técnicas,
podera ser realizada vistoria técnica prévia nas areas objeto da
contratacao.

A vistoria técnica possui carater recomendavel, visando proporcionar as

licitantes:

e conhecimento das condic¢des locais;

e avaliacdo das interferéncias existentes;

e analise preliminar das condi¢des topograficas e geotécnicas;
e compreensao das caracteristicas do processo erosivo;

e verificacdo das condicBes de acesso e logistica operacional.

A nao realizacdo da vistoria ndao implicara inabilitacdo da licitante,
permanecendo sob sua integral responsabilidade a formulagdo da proposta e a
execucao do objeto contratado.

A vistoria devera ser previamente agendada junto a Secretaria Municipal
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de Obras Publicas.
2. FUNDAMENTA(}AO E JUSTIFICATIVA

A presente contratacdo decorre da necessidade de elaboragéo de estudos
técnicos especializados e projetos executivos destinados a contencdo e
recuperacao de processo erosivo existente nas regides do Jardim Monte Alegre
e Chacaras Marina, nas proximidades do cérrego do Marimbondo, no Municipio
de Ibitinga/SP.

O avanco do processo erosivo vem ocasionando:

« instabilidade do solo;

e riscos a seguranca da populacéo;

e comprometimento da drenagem urbana;

e assoreamento do corrego;

o degradacao ambiental;

e riscos estruturais as vias publicas e propriedades adjacentes;
e agravamento dos impactos ambientais e hidrolégicos.

A contratacdo mostra-se necessaria para:

« definicdo da solugéo técnica mais adequada,

« levantamento preciso das condi¢cdes geotécnicas e hidrolégicas;
« obtencdo das licencas ambientais necessérias;

« elaboracédo dos projetos executivos;

« futura captacéo de recursos junto ao FEHIDRO;

e execucao futura das obras de contencao e recuperacao ambiental.
3. DESCRICAO DA SOLUCAO

A solucdo compreende a elaboracéo integrada dos seguintes servigos

técnicos especializados:
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« levantamento planialtimétrico cadastral,

e investiga¢cBes geotécnicas e sondagens;
e ensaios laboratoriais;

o estudos hidroldgicos;

« estudos de vazao e drenagem;

e projetos de bacias de contencéo;

e projetos de drenagem pluvial;

e projetos executivos estruturais;

e projetos executivos de recuperacédo ambiental;
e projetos de estabilizagdo e contencéo;

e projetos paisagisticos e revegetacao;

« plano executivo de intervencéo;

« licenciamentos ambientais;

e aprovacao junto aos 6rgdos competentes;
e obtencao de outorgas;

e relatorios técnicos;

e Mmemoriais descritivos;

e memoriais de calculo;

e cCronogramas;

e Orgcamento executivo;

e material técnico institucional.

3.1 Compatibilizacdo Técnica Obrigatéria

Todos os estudos, levantamentos, memoriais e projetos executivos
deverédo ser integralmente compatibilizados entre si, constituindo obrigacdo da
contratada identificar, corrigir e eliminar inconsisténcias técnicas,
incompatibilidades de dimensionamento, interferéncias fisicas ou conflitos entre
disciplinas antes da entrega definitiva dos produtos.

A aprovacdo parcial ou final pela fiscalizagdo néo exclui a

responsabilidade técnica integral da contratada pela consisténcia, segurancga,
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exequibilidade e adequacgéo das solucdes propostas.
4. ESPECIFICACOES TECNICAS MINIMAS
4.1 Servigos Contemplados
A contratada devera executar, no minimo:
a) Levantamento Topografico

e levantamento planialtimétrico completo;

« faixa minima de 15 metros para cada lado do eixo da eroséo;
« implantagdo de 28 testemunhos de concreto;

e curvas de nivel,

« identificacdo de cortes e aterros;

« georreferenciamento da area.
b) Investigacdo Geotécnica

e sondagens em no minimo 14 pontos;
e emissao de laudos;
« identificacdo das caracteristicas do solo;

« investigacdo de lencol freatico.
c) Estudos Hidrolégicos

o estudo de vazéao;
« definicdo da area de contribuicao;
o modelagem hidroldgica,

« memoriais de calculo.
d) Projetos Executivos

e drenagem pluvial;
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o dissipadores de energia;
« escadas hidraulicas;

e contencao de erosao;

« estabilizacdo de taludes;
e revegetacao;

e recuperacao ambiental,

« detalhamentos executivos.
e) Licenciamentos e Aprovacdes

e aprovacao ambiental;

e autorizacdo para intervencdo em APP;
e Supressao vegetal,

e movimentacao de terra;

e outorga junto ao DAEE;

o relatérios compensatérios ambientais.
4.2 Requisitos Técnicos
Os projetos deverao:

e possuir compatibilizacdo multidisciplinar;
« atender as normas técnicas da ABNT,;

o atender as normas do DAEE;

« atender a legislacdo ambiental vigente;

e possuir ART/RRT;

e conter memoriais descritivos;

e conter memoriais de calculo;

e apresentar quantitativos;

e apresentar orcamento executivo;

e apresentar cronograma fisico-financeiro.
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4.3 NORMAS TECNICAS APLICAVEIS
Os servicos deverdo observar integralmente:
Topografia e Georreferenciamento

« ABNT NBR 13133;

« normas INCRA aplicaveis.
Geotecnia e Sondagens

« ABNT NBR 6484;
o« ABNT NBR 8036;
« ABNT NBR 7181;
« ABNT NBR 6457.

Hidrologia e Drenagem

e Manual de Drenagem Urbana DNIT;
e normas DAEE;

o ABNT aplicaveis.
Estruturas e Contencéao

« ABNT NBR 6118;
« ABNT NBR 11682;
« ABNT NBR 8681.

Meio Ambiente

e Lei Federal n®12.651/2012;
« CONAMA 237/1997;
« CONAMA 369/2006;
« CONAMA 302/2002;
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« legislacdo ambiental estadual aplicavel.
4.4 DOCUMENTACAO TECNICA
A contratada devera fornecer:

e ARTSs/RRTSs;

o relatorios técnicos;

e memoriais descritivos;
e memoriais de calculo;

e pecas graficas;

e plantas;
o cortes;
o peffis;

« detalhes executivos;

e cronograma fisico-financeiro;
e Orgamento executivo;

« relatorios fotograficos;

e arquivos digitais editaveis;

e arquivos em PDF;

« documentos para aprovagao nos 6rgaos competentes.
4.5 QUALIFICACAO TECNICA
4.5.1 Capacidade Técnico-Operacional

A licitante devera apresentar atestado(s) de capacidade técnica

comprovando experiéncia compativel com:

recuperacéo de erosoes;
o drenagem urbana;

e contencéao de taludes;

e projetos hidrologicos;
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e projetos geotécnicos;
e licenciamento ambiental;

« projetos de infraestrutura urbana.
4.5.2 Capacidade Técnico-Profissional

Para fins de comprovacao da capacidade técnico-profissional, a licitante
devera indicar os profissionais de nivel superior que serdo 0s responsaveis
técnicos pela execucdo do objeto, acompanhada da comprovacdo de suas
aptiddes técnicas por meio de Certiddo de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo
CREA e/ou CAU em nome do profissional indicado, que comprove a execucao

de servicos compativeis com:

projetos de contencao;

drenagem;

geotecnia;

hidrologia;

recuperacédo ambiental.

4.5.2.1. Em estrita conformidade com a Sumula n° 25 do Tribunal
de Contas do Estado de S&o Paulo (TCESP), a comprovagéo do vinculo
profissional e da disponibilidade dos responséaveis técnicos indicados nao
exigira a presenca prévia no quadro permanente da empresa na fase de
habilitacdo, podendo ser realizada mediante a apresentacdo de um dos

seguintes documentos:

a) Cépia da Carteira de Trabalho e Previdéncia Social (CTPS);

b) Ficha de registro de empregado;

c) Contrato de prestacdo de servigos, celebrado de acordo com a

legislagé&o civil comum; ou
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d) Ato constitutivo ou contrato social da empresa, caso o profissional seja

sacio.
4.6 Metodologia Executiva

A licitante devera apresentar metodologia executiva detalhada contendo,

no minimo:

e plano de trabalho;

e metodologia de levantamento topografico;

e metodologia das investigacdes geotécnicas;

¢ metodologia dos estudos hidroldgicos;

e critérios técnicos de modelagem hidraulica;

e metodologia de compatibilizacdo multidisciplinar;

¢ metodologia de elaboracdo dos projetos executivos;

e estratégia de obtencdo das aprovacBes ambientais;

¢ planejamento de execucao das etapas;

e cronograma executivo;

e composicao e atribuicdes da equipe técnica,

¢ identificacdo de riscos técnicos e medidas mitigadoras;
e estratégia de atendimento as exigéncias do FEHIDRO e érgaos

ambientais.

A metodologia executiva integrard a avaliacdo técnica da licitacao,

conforme critérios objetivos definidos no edital.

4.7 Assisténcia Técnica Consultiva Posterior e Atualizacdo dos

Projetos

A contratada devera prestar assisténcia técnica consultiva a
Administracdo Municipal apds a concluséo e aprovacgdo definitiva dos projetos,

compreendendo exclusivamente:
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e esclarecimentos técnicos acerca das solucdes projetadas;

e apoio interpretativo das pecas técnicas elaboradas;

e adequacdes decorrentes de exigéncias dos orgaos financiadores,
ambientais ou fiscalizadores;

e atualizacGes normativas necessarias;

e revisdo e atualizacdo de quantitativos, memoriais e pecas técnicas para
futura licitagéo das obras;

e esclarecimentos técnicos eventualmente solicitados pela Administracdo

durante a futura execucgéo das obras.

A assisténcia técnica possuira carater exclusivamente consultivo e

interpretativo, ndo se confundindo com:

fiscalizagédo da obra;

e gerenciamento contratual;

e supervisao de execucao;

e direcao técnica da obra;

¢ responsabilidade pela execucao dos servicos;
e aprovacao de medicoes;

e autorizacdo de alteracGes executivas;

e emissao de ordens a futura contratada executora.

A futura empresa executora das obras sera integralmente responsavel
pela execucao dos servicos, métodos construtivos, seguranca, desempenho e
cumprimento contratual da obra.

A Administracdo Municipal mantera fiscalizacdo propria e independente
durante toda a execuc¢ao da futura obra.

A assisténcia técnica prevista neste item ndo caracteriza vinculo de
subordinacgéo, exclusividade técnica ou dependéncia operacional entre a futura

contratada executora e a autora dos projetos.
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4.8 Aprovagdes e Licenciamentos
A contratada sera responsavel:

e pela elaboracéo integral dos documentos técnicos necessarios as
aprovacgoes;

e pelos protocolos junto aos 6rgados competentes;

e pelo acompanhamento dos processos administrativos;

e pelo atendimento as comunicacfes técnicas e exigéncias
complementares;

e pelas revisbes técnicas eventualmente exigidas pelos Orgaos

competentes.

A contratada sera responsavel pela elaboracdo dos documentos técnicos
necessarios a instrucdo dos processos de licenciamento ambiental e outorga,
bem como pelo atendimento técnico as diligéncias e solicitacdes formuladas
pelos 6rgdos competentes, ndo se responsabilizando, contudo, pela emissdo
final das respectivas licencas, autoriza¢cdes ou outorgas, cuja decisdo compete

exclusivamente aos 6rgdos ambientais e reguladores.
4.9 Propriedade Técnica dos Projetos

Todos o0s estudos, projetos, memoriais, levantamentos, modelos,
relatorios, arquivos digitais, pecas graficas e demais produtos técnicos
elaborados passarao a integrar o patrimonio técnico da Administracdo Municipal
apos o pagamento correspondente, podendo ser utilizados, revisados,
adaptados, licitados e executados pela Administracdo independentemente de
autorizacdo posterior da contratada.

A responsabilidade técnica pelos projetos permanecera vinculada aos

respectivos autores e responsaveis técnicos legalmente habilitados.
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4.10 Compatibilizagdo Técnica Obrigatoria

Todos os projetos e estudos deverao ser integralmente compatibilizados
entre si, sendo responsabilidade exclusiva da contratada identificar, corrigir e
eliminar inconsisténcias técnicas, interferéncias, incompatibilidades de
dimensionamento ou conflitos entre disciplinas antes da entrega definitiva dos

produtos técnicos.
4.11 Vinculagédo dos Pagamentos aos Produtos Técnicos

Os pagamentos estardo vinculados a efetiva entrega, andalise, aprovacao
e aceitacdo dos respectivos produtos técnicos previstos neste Termo de
Referéncia, observando-se o cronograma fisico-financeiro.

Nenhuma etapa sera considerada concluida sem:

« entrega formal dos documentos;

e emissao da respectiva ART/RRT;

e aprovacao técnica pela fiscalizacao;
e apresentacdo dos arquivos editaveis;

« atendimento das exigéncias técnicas eventualmente formuladas.

O pagamento sera realizado em até 10 (dez) dias apds a emisséo da Nota
Fiscal devidamente atestada pela fiscalizacdo do contrato, observada a
regularidade fiscal e trabalhista da contratada e a disponibilidade financeira
vinculada ao convénio FEHIDRO.

5. JUSTIFICATIVA DAS ESPECIFICACOES
As especificacdes técnicas adotadas buscam garantir:

e Sseguranca das solucdes propostas;

« estabilidade geotécnica;

o eficiéncia hidraulica;

I
=

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTICA DE IBITINGA
Rua Miguel Landirn, 333 - Centro - Ibitinga/sSP - CEP: 14940112

telefone (16) 3352-7000 / fax (16) 3352-7001
| wiwwLibitinga.sp.govbr - CNPD: £5.321.460/0001-50




. IBITINGA

' PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA

e recuperacao ambiental adequada,;
e durabilidade das intervencdes;
o compatibilidade técnica entre disciplinas;

« viabilidade futura de execucéo das obras.

6. QUANTITATIVOS E SERVICOS

Os quantitativos encontram-se detalhados na planilha or¢camentaria

integrante do processo administrativo, contemplando:

Levantamento planialtimétrico;
Sondagens geotécnicas;

Ensaios granulométricos;

Estudos hidrolégicos;

Projeto de bacia de contencéo;
Projeto de drenagem;

Licenciamento ambiental em APP;
Aprovagédo de movimentacao de terra;
Outorga DAEE;

10. Projeto executivo arquitetdnico;

© 0o N o g bk~ W NP

11.Projeto estrutural executivo;

12.Projeto executivo completo de recuperacgao;
13.Plano de intervencéo;

14.Investigacao de lencol freético;

15.Producdo de video institucional e press release.

A proposta técnica devera conter diagnostico preliminar da area e
descricdo conceitual das solug¢des técnicas propostas, com vistas a avaliacao da
compreensao do objeto, da metodologia executiva e da capacidade técnica da
licitante.

O diagnéstico preliminar e as solugdes conceituais apresentadas

possuirdo carater exclusivamente avaliativo para fins de pontuacgéo técnica, ndo
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vinculando a Administragdo a adoc¢do das solugdes inicialmente propostas, as
quais poderao ser ajustadas, complementadas ou revisadas durante a execugao
contratual, conforme os levantamentos definitivos, investigacbes de campo,

exigéncias dos orgaos competentes e validacao técnica da fiscalizacao.
7. PRAZO DE EXECUCAO
Prazo total: 180 (cento e oitenta) dias corridos.

A contratada devera iniciar os servicos em até 05 (cinco) dias Uteis apos

emissao da Ordem de Servico.
7.1 CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO
A execucédo devera observar o seguinte cronograma referencial:

ETAPA MES1 MES2 MES3 MES4 MES5 MES6

Percentual

) ) 21,64% 8,96% 14,20% 16,20% 21,64% 11,12%
Financeiro

Valores estimados:

« Més 01: R$ 86.750,00 (oitenta e seis mil, setecentos e cinquenta reais);

o« Més 02: R$ 35.916,67 (trinta e cinco mil, novecentos e dezesseis reais e
sessenta e sete centavos);

« Més 03: R$56.916,67 (cinquenta e seis mil, novecentos e dezesseis reais
e sessenta e sete centavos);

e Més 04: R$ 64.916,67 (sessenta e quatro mil, novecentos e dezesseis
reais e sessenta e sete centavos);

« Més 05: R$ 86.749,99 (oitenta e seis mil, setecentos e quarenta e nove
reais e noventa e nove centavos);

o« Més 06: R$ 44.583,33 (quarenta e quatro mil, quinhentos e oitenta e trés

reais e trinta e trés centavos).
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Total: R$ 400.833,33 (quatrocentos mil, oitocentos e trinta e trés reais

e trinta e trés centavos).
8. LOCAL DE EXECUCAO
Os servigos serao desenvolvidos nas regides:

e Jardim Monte Alegre;

o Chacaras Marina;

o proximidades do corrego do Marimbondo;
e Municipio de Ibitinga/SP.

9. CONDIQ@ES DE RECEBIMENTO
9.1 Recebimento Provisoério

O recebimento provisorio ocorrera mediante entrega formal dos produtos
técnicos previstos para cada etapa do cronograma fisico-financeiro,
acompanhados da respectiva documentacdo técnica, para analise da
fiscalizagao contratual.

A entrega deverd ser protocolada pela contratada contendo, no minimo:

¢ oficio de encaminhamento;

e relatdrio técnico da etapa executada;
e ART/RRT correspondente;

e pecas graficas;

e memoriais descritivos e de calculo;

e arguivos digitais editaveis;

e arquivos em PDF;

e demais documentos previstos neste Termo de Referéncia.

A fiscalizacéo realizara analise preliminar dos produtos apresentados no

prazo de até 10 (dez) dias uteis, podendo:
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* aprovar provisoriamente a etapa;
* aprovar com ressalvas;
» solicitar complementacdes ou correcoes;

* rejeitar tecnicamente os produtos.

Havendo pendéncias técnicas, o prazo de analise ficard suspenso até a
reapresentacao integral dos elementos corrigidos pela contratada.

O recebimento provisério ndo implica aceitacdo definitiva dos servicos
nem exonera a contratada de suas responsabilidades técnicas, civis,

administrativas e profissionais.

9.2 Recebimento Definitivo

O recebimento definitivo ocorrera apos:

* concluséo integral do objeto contratado;

* aprovacao técnica definitiva pela fiscalizagao;

« compatibilizacéo integral entre todos os projetos e disciplinas;

* aprovacao dos projetos e estudos pelos 6rgdos competentes, quando
aplicavel;

+ entrega de todos os documentos técnicos exigidos;

* entrega dos arquivos digitais editaveis e PDFs;

« saneamento integral das pendéncias eventualmente apontadas;

* emissao de termo de recebimento definitivo pela Administragéo.

A Administracdo podera recusar o recebimento definitivo caso sejam

constatadas:

* inconsisténcias técnicas;
* incompatibilidades entre projetos;
» falhas de dimensionamento;

» desconformidade com normas técnicas;
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+ insuficiéncia de detalhamento;
» auséncia de documentos obrigatérios;
* ndo atendimento as exigéncias do FEHIDRO ou dos 6rgaos

fiscalizadores.

O recebimento definitivo ndo exclui a responsabilidade técnica da
contratada pelos servigos executados, nos termos da legislacao civil, profissional

e administrativa aplicavel.
9.3 MEDICAO E PAGAMENTO
As medicOes serédo realizadas conforme:

* etapas efetivamente concluidas;

« cronograma fisico-financeiro aprovado;

* produtos técnicos efetivamente entregues;
* aprovacao da fiscalizacao técnica,;

 atendimento as exigéncias deste Termo de Referéncia.

Nenhum pagamento serd realizado por mera mobilizacédo, expectativa de
execucao ou entrega parcial sem funcionalidade técnica definida.

Cada medicéo devera estar vinculada aos respectivos produtos técnicos
previstos para a etapa correspondente.

Para fins de pagamento, a contratada devera apresentar:

* nota fiscal eletrdnica;

» relatério técnico da etapa executada,

* boletim de medicao;

* ART/RRT correspondente;

« comprovante de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciaria;

+ comprovante de protocolo ou aprovacdo nos 0rgdos competentes,

quando aplicavel;
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+ demais documentos eventualmente exigidos pela fiscalizagéo ou pelo
FEHIDRO.

Apoés aprovacao da medicdo e da documentacéo pela fiscalizacéo e pelo
gestor do contrato, o pagamento seré efetuado em até 10 (dez) dias corridos
apos a emissao da nota fiscal, observada a disponibilidade financeira e as
normas aplicaveis ao convénio FEHIDRO.

Constatada qualquer irregularidade técnica, documental ou fiscal, o
pagamento ficara suspenso até a regularizacdo das pendéncias, sem incidéncia
de atualizacdo monetaria ou encargos para a Administracdo durante o periodo
de suspensédo motivada.

A Administracdo podera promover glosa parcial de valores relativos a
servicos executados em desconformidade com o contrato, sem prejuizo das

demais sancgdes cabiveis.
10. GARANTIA E RESPONSABILIDADE TECNICA DOS SERVICOS

A contratada responderd integralmente pela qualidade, preciséo,
compatibilidade, seguranca e exequibilidade técnica dos estudos,

levantamentos, investigacdes, projetos e demais produtos técnicos elaborados.

A contratada devera promover, sem 6nus adicional a Administracéo, todas
as correcdes, revisdes, complementacbes e adequacdes necessarias

decorrentes de:

* erros técnicos;

» incompatibilidades entre disciplinas;
+ falhas de dimensionamento;

* inconsisténcias de quantitativos;

* inadequag¢des normativas;

» exigéncias dos érgaos licenciadores;
* exigéncias do FEHIDRO;
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* omissdes técnicas verificadas posteriormente.

A responsabilidade técnica da contratada permanecera vinculada aos
respectivos responsaveis técnicos legalmente habilitados, mediante ART/RRT,
observados os prazos legais de responsabilidade profissional.

Os custos relativos a assisténcia técnica consultiva e atualizacdo dos
projetos deverdo estar integralmente contemplados na proposta comercial da

contratada.
11. OBRIGAQ@ES DA CONTRATADA

Constituem obrigacdes da contratada, além das demais previstas neste
Termo de Referéncia e na legislagéo aplicavel:

* executar integralmente os servi¢cos contratados;

* observar as normas da ABNT, DAEE, FEHIDRO e legislacdo ambiental
aplicavel;

* manter equipe técnica habilitada e compativel com a complexidade do
objeto;

« emitir ART/RRT de todos 0s servi¢os técnicos executados;

« garantir compatibilizacdo multidisciplinar dos projetos;

« promover as aprovacgdes e protocolos junto aos 6rgdos competentes;

+ atender tempestivamente as solicitacdes da fiscalizacao;

+ corrigir inconformidades técnicas sem 6nus adicional;

* manter regularidade fiscal, trabalhista e previdenciaria durante toda a
execucao contratual,

* entregar documentacdo completa, organizada e compativel com as
exigéncias do FEHIDRO;

* manter sigilo sobre informagdes técnicas eventualmente classificadas
pela Administracéo;

* nao transferir a terceiros responsabilidades técnicas sem autorizacao

formal da Administracao;

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTICA DE IBITINGA

Rua Miguel Landirn, 333 - Centro - Ibitinga/sSP - CEP: 14940112
telefone (16) 3352-7000 / fax (16) 3352-7001
wiwwLibitinga.sp.govbr - CNPD: £5.321.460/0001-50




7 IBITINGA

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA

» responder integralmente pelos danos decorrentes de falhas técnicas dos
projetos elaborados;

11.1 ASSISTENCIA TECNICA POSTERIOR

Apés a conclusdo dos projetos, a contratada devera prestar
esclarecimentos técnicos pontuais relacionados exclusivamente a interpretacao
dos elementos por ela elaborados, quando formalmente solicitados pela
Administracgéo.

A assisténcia técnica possuira natureza estritamente consultiva e

eventual, ndo compreendendo:

o fiscalizagéo da futura obra;

e (gerenciamento da execucao;

« emissao de ordens a futura executora;

e responsabilidade pela metodologia executiva da obra;

e acompanhamento permanente da execugao.

Eventuais revisbes substanciais de projeto, decorrentes de alteracdo de
escopo, modificacdo de solucao técnica ou fatos supervenientes, dependerao de

instrumento contratual especifico, observada a legislacéo vigente.
12. OBRIGACOES DA CONTRATANTE
Constituem obrigacdes da contratante:

+ disponibilizar acesso as areas objeto dos estudos e levantamentos;
+ fornecer as informacgdes técnicas disponiveis;

« acompanhar e fiscalizar a execucéo contratual,

» designar gestor e fiscal do contrato;

* analisar os produtos técnicos apresentados;

* emitir manifestacdes técnicas em prazo razoavel,

» efetuar os pagamentos devidos apdés regular liquidacdo da despesa;
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« comunicar formalmente inconsisténcias verificadas;
+ disponibilizar apoio institucional necessario aos protocolos e

interlocucdes junto aos 6rgdos publicos, quando cabivel.
13. REJEICAO, CORRECAO E REFAZIMENTO

A Administracao podera rejeitar total ou parcialmente os produtos técnicos

apresentados quando constatado que:

* estejam em desacordo com normas técnicas;

* apresentem inconsisténcias ou incompatibilidades;

* nao atendam as exigéncias ambientais ou legais;

+ possuam falhas de dimensionamento;

* apresentem insuficiéncia técnica;

+ estejam em desconformidade com as diretrizes do FEHIDRO;

* ndo atendam as exigéncias deste Termo de Referéncia.

A rejeicao parcial ou total ndo implicara alteracdo de prazo ou acréscimo
financeiro automatico.

A contratada devera promover, sem 6nus adicional & Administragéo e nos
prazos fixados pela fiscalizacdo, todas as corre¢bes, complementacoes,
revisées ou refazimentos necessarios.

Persistindo inconformidades técnicas relevantes, poderdao ser aplicadas

as sancoes previstas na Lei n® 14.133/2021.
14. FISCALIZACAO E GESTAO

A fiscalizacdo e a gestédo contratual serdo exercidas nos termos da Lei
Federal n° 14.133/2021, competindo a Administragdo Municipal o
acompanhamento, controle e verificagdo da adequada execucao dos servigos
contratados.

Ficam designados para atuagcao no contrato:
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Gestor do Contrato: Henrique Faustino do Nascimento Silva — Secretério
Municipal de Obras Publicas — Engenheiro Civil — CREA/SP n°
5071819957.

Fiscal Administrativa: Elvira Regina Buzato Aranaz — Arquiteta e
Urbanista — CAU/SP n° A155570-7.

Fiscal Técnico: Sera contratado profissional técnico especializado,
especificamente para analise, acompanhamento, conferéncia e avaliacao
técnica do projeto, visando assegurar a conformidade dos servicos com
as normas técnicas apliciveis, especificacbes contratuais e demais

exigéncias pertinentes.

Compete a fiscalizacéo e gestdo contratual:

acompanhar e fiscalizar a execucao dos servicos;

solicitar esclarecimentos e complementacdes técnicas;

exigir correcdes, adequacdes e ajustes necessarios;

aprovar, rejeitar ou solicitar revisédo de produtos técnicos apresentados;
validar medi¢Bes e documentos técnicos;

registrar ocorréncias relacionadas a execuc¢ao contratual;

recomendar, quando cabivel, a aplicacdo de sancdes administrativas

previstas contratualmente e na legislacao vigente.

A atuacéo da fiscalizacéo e da gestdo do contrato ndo exclui nem reduz a

responsabilidade técnica, civil, administrativa e profissional da contratada pela

execucao integral dos servicos objeto da contratacao.

14.1 Apoio Técnico Especializado a Fiscalizacao

A Administracdo podera contratar empresa ou profissional especializado

para apoio técnico consultivo e analise independente dos produtos técnicos

apresentados pela contratada.

O apoio técnico especializado podera compreender:
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+ validagédo técnica independente;

+ conferéncia de compatibilizagdo multidisciplinar;
» verificacdo de conformidade normativa;

« analise de dimensionamentos;

« avaliacdo hidroldgica, geotécnica e estrutural;

* mitigacao de riscos técnicos e contratuais;

* apoio a tomada de decisdo administrativa.

O apoio técnico possuira carater exclusivamente consultivo e auxiliar, ndo
substituindo a competéncia deciséria da Administragdo nem transferindo
responsabilidades da contratada.

A atuacdo do apoio técnico ndo afasta a responsabilidade integral da
contratada pela qualidade, consisténcia, compatibilidade e exequibilidade dos
projetos elaborados.

14.2 MATRIZ DE RESPONSABILIDADE TECNICA

Com a finalidade de assegurar adequada segregacao de funcoes,
definicdo de responsabilidades técnicas e governanca da contratacdo, ficam

estabelecidas as seguintes atribuicbes minimas:

DISCIPLINA / ATIVIDADE RESPONSAVEL
Levantamento planialtimétrico Contratada
Investigacdes geotécnicas e
Contratada
sondagens
Estudos hidrolégicos e hidraulicos Contratada
Estudos ambientais Contratada
Projetos executivos estruturais e
. Contratada
de contencéao
Projetos de drenagem pluvial Contratada
Compatibilizagdo multidisciplinar Contratada
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dos projetos
Aprovacao junto aos 6rgaos

. . Contratada
ambientais

Aprovacao e outorgas junto ao

Contratada
DAEE
Emissdo de ART/RRT Contratada
Atualizacéo técnica dos projetos
. s Contratada
ate futura licitacdo da obra

Assisténcia técnica consultiva

Contratada

durante futura execucgéo da obra

Fiscalizacdo administrativa do . o
Prefeitura Municipal
contrato

Fiscalizac&o técnica da ) o
. Prefeitura Municipal
contratacao

. Apoio técnico especializado
Validacéo técnica independente
. eventualmente contratado pela
dos projetos o .
Administracéo

Aprovacéo final dos produtos o . .
o Administragdo Municipal
técnicos

A presente matriz possui carater orientativo e nao exclui outras obrigacdes
previstas neste Termo de Referéncia, no edital, no contrato administrativo e na
legislacao aplicavel.

A contratada respondera integralmente pela consisténcia técnica,
compatibilidade multidisciplinar, exequibilidade, estabilidade geotécnica,
adequacao hidraulica e conformidade ambiental das solu¢Bes propostas,
independentemente da aprovacdo parcial ou final pela fiscalizacdo da

Administracgéo.
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15. CRITERIO DE JULGAMENTO
Seréa adotado o critério de julgamento: TECNICA E PRECO

Na forma prevista pela Lei Federal n°® 14.133/2021, considerando a
natureza predominantemente intelectual, multidisciplinar e de elevada
complexidade técnica dos servicos.

A contratacdo envolve estudos geotécnicos, hidrologicos, ambientais e
elaboracdo de solucdes executivas para controle e recuperacéo de processo
erosivo complexo, exigindo conhecimento  técnico  especializado,
compatibilizacdo multidisciplinar e experiéncia comprovada em servicos
similares.

Considerando os riscos associados a ado¢ado de solucdes inadequadas,
especialmente quanto a estabilidade geotécnica, eficiéncia hidraulica, seguranca
urbana e preservacdo ambiental, opta-se pela atribuicdo de pesos ao Valor de
Avaliacdo Final (VAF) na seguinte proporcdo, em estrito atendimento ao Artigo
6° do Decreto Municipal n°® 5.871/2025:

+ Peso 7 (equivalente a 70%) para o indice Técnico;

+  Peso 3 (equivalente a 30%) para o indice de Preco.

A ponderacao adotada busca priorizar a qualidade técnica das solucdes
propostas, sem afastar a observancia da economicidade e da selecdo da

proposta mais vantajosa para a Administracao.
Comisséo Técnica de Avaliacao

A avaliacdo das propostas técnicas sera realizada por comissdo
especialmente designada pela Administracao, podendo contar com apoio técnico
especializado para analise dos aspectos geotécnicos, hidrolégicos, ambientais e

estruturais relacionados ao objeto.
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15.1 JULGAMENTO DA PROPOSTA TECNICA

A proposta técnica sera avaliada por Comissao Técnica especialmente
designada, composta por profissionais tecnicamente habilitados, observando
critérios objetivos previamente definidos no edital.

A pontuacgéo técnica total ser4d de 100 (cem) pontos, distribuidos da

seguinte forma:

CRITERIO PONTUACAO
MAXIMA
Experiéncia técnico-operacional da empresa 25 pontos
Qualificacdo da equipe técnica 25 pontos
Metodologia executiva e plano de trabalho 30 pontos

Conhecimento do objeto e solugbes técnicas @20 pontos

propostas

15.1.1 EXPERIENCIA TECNICO-OPERACIONAL DA
EMPRESA

A pontuacgédo referente a experiéncia técnico-operacional considerara a
comprovacado de execucdo de servicos compativeis com o objeto da contratacéo,
mediante apresentacdo de atestados de capacidade técnica e CATSs.

Serao considerados servicos compativeis:

* recuperacao de processos erosivos;
+ estabilizacdo de taludes;

* drenagem urbana;

* projetos geotécnicos;

* projetos hidrologicos;

* recuperagcao ambiental,

* obras de contencéao.
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Pontuacéao referencial:

QUANTIDADE DE CONTRATOS SIMILARES PONTUACAO

01 a 02 contratos 10 pontos
03 a 05 contratos 18 pontos
Acima de 05 contratos 25 pontos

15.1.2 QUALIFICACAO DA EQUIPE TECNICA
A avaliacdo da equipe técnica considerara:

» experiéncia profissional dos responséaveis técnicos;
+ qualificacdo académica;
+ especializa¢cdes técnicas;

« composicao multidisciplinar da equipe.
Pontuacéo referencial:

CRITERIO PONTUACAO
Responsavel técnico com experiéncia superior a 05 anos ‘ 10 pontos

Especializacdo em geotecnia, hidrologia ou areas correlatas ‘ 10 pontos

Equipe multidisciplinar compativel com o objeto ‘ 05 pontos

15.1.3 METODOLOGIA EXECUTIVA E PLANO DE
TRABALHO

A metodologia executiva serd avaliada mediante critérios objetivos
relacionados a adequacéao técnica da solucao proposta.

Serao considerados, dentre outros:

» diagnostico preliminar da area;
* metodologia dos levantamentos;

* metodologia das investigacdes geotécnicas;
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* metodologia dos estudos hidroldgicos;
« compatibilizagado multidisciplinar;
* planejamento executivo;

¢ cronograma,

+ estratégia de atendimento as exigéncias ambientais e do FEHIDRO;

» definicdo das solucdes técnicas propostas.

Pontuacao referencial:

CRITERIO

PONTUACAO MAXIMA

Diagnadstico e compreenséo do problema
Solucgdes técnicas propostas
Planejamento e cronograma

Metodologia executiva e compatibilizacéo

10 pontos
10 pontos
05 pontos
05 pontos

15.1.4 CONHECIMENTO DO OBJETO E SOLUCOES

TECNICAS

Sera avaliada a demonstracdo de conhec

imento técnico das condi¢des

hidrolégicas, geotécnicas e ambientais relacionadas ao objeto, bem como a

adocao de solugdes compativeis, sustentaveis e tecnicamente adequadas.

Poderédo ser considerados:

. PONTUACAO
SUBCRITERIO i
MAXIMA
Compreenséo das condic8es hidroldgicas,
. N 5 pontos
geotécnicas e ambientais da area
Adequacdo técnica das solucdes propostas 5 pontos
Integracdo com sistemas de drenagem urbana e
A 3 pontos
eficiéncia hidraulica
Técnicas de contencgédo e estabilidade geotécnica 3 pontos
Sustentabilidade e recuperacédo ambiental 2 pontos
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Inovacgéo, compatibilizacdo e viabilidade executiva 2 pontos
TOTAL 20 pontos

15.2 NOTA TECNICA MINIMA

15.2.1 Serdo desclassificadas as propostas técnicas que
nao atingirem a nota minima de 70 (setenta) pontos, por
insuficiéncia de capacidade técnica demonstrada para execucao

do objeto.

15.2.2 A exigéncia de nota técnica minima justifica-se pela
elevada complexidade geotécnica, hidrolégica e ambiental da
contratacdo, bem como pela estrita necessidade de assegurar a
adequada qualidade e a seguranca das solucfes de engenharia e

contencdo propostas.
15.3 DA CLASSIFICACAO PELO VALOR DE AVALIACAO FINAL (VAF)

A classificacao das propostas sera realizada utilizando o critério de melhor
combinacao entre técnica e preco, onde a pontuacao final de cada licitante sera
obtida pelo Valor de Avaliacédo Final (VAF), aplicando-se a férmula estabelecida
no Artigo 6°, Inciso V, do Decreto Municipal n°® 5.871, de 10 de janeiro de 2025:

VAF =[IT x 7] + [IP x 3]

Sendo:
VAF = Valor de Avaliacdo Final
IT = indice Técnico

IP = indice de Preco

15.3.1. O indice Técnico (IT) de cada licitante sera apurado

conforme o seguinte parametro matematico:

I
=
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IT = [NTPEX / PMNT]

Sendo:
IT = Indice Técnico
NTPEX = Nota Técnica da Proposta Téchica em Exame

PMNT = Proposta de Maior Nota Técnica

15.3.2. O indice de Preco (IP) sera calculado com base na

seguinte equacao:
IP =[PMV / PPEX]

Sendo:
IP = indice de Preco
PMV = Proposta de Menor Valor

PPEX = Proposta de Precos em Exame

15.4 RESULTADO FINAL

Na Classificacédo Final, a empresa que obtiver o maior Valor de Avaliacao

Final (VAF) sera considerada vencedora provisoria da licitacéo.

15.5 VEDACAO A SUBJETIVIDADE

E vedada a adoc&o de solugBes genéricas, padronizadas ou dissociadas

das condicbes efetivamente verificadas em campo, devendo as solucdes

propostas decorrer de diagnostico técnico especifico, investigacdes geotécnicas,

estudos hidrolégicos e andlise integrada das caracteristicas ambientais e

territoriais da area objeto da contratacao.

O edital estabelecera de forma clara:

0s critérios de pontuacao;

0S pesos aplicaveis;

E_
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* 0s documentos comprobatorios aceitos;
» 0s critérios de desclassificacao;
* 0s critérios de desempate;

* 0s parametros de avaliacdo técnica.
16. CRITERIOS DE ACEITACAO DOS SERVICOS

Os estudos, levantamentos, projetos, memoriais e demais produtos
técnicos somente serdo considerados aceitos apds andlise técnica da
fiscalizacdo e verificagcdo integral do atendimento as exigéncias contratuais,

normativas e técnicas aplicaveis.
16.1 REQUISITOS MINIMOS DE ACEITACAO
Os produtos técnicos deverao:

« atender integralmente ao objeto contratado;

* observar as normas técnicas da ABNT,;

+ atender as normas do DAEE e dos 6rgdos ambientais competentes;

* possuir compatibilizagdo multidisciplinar;

* apresentar coeréncia entre memoriais, célculos, quantitativos e pecas
gréficas;

+ demonstrar viabilidade técnica, ambiental e executiva,

» conter ART/RRT dos responsaveis técnicos;

+ apresentar detalhamento suficiente para futura licitacdo e execucédo das
obras;

* permitir adequada interpretacdo, orcamento e execuc¢do dos servicos
futuros;

» atender as diretrizes e exigéncias do FEHIDRO;

* possuir arquivos digitais editaveis e em PDF.

16.2 ANALISE E VALIDACAO TECNICA
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A Administracdo podera submeter os produtos técnicos a analise de
equipe técnica propria ou apoio técnico especializado contratado
especificamente para esta finalidade.

A validacéo técnica ndo exclui nem reduz a responsabilidade integral da
contratada pela consisténcia, precisdo, seguranca, compatibilizacdo e
exequibilidade dos projetos elaborados.

16.3 HIPOTESES DE REJEICAO

A Administrac@o podera rejeitar total ou parcialmente os produtos técnicos

que:

* apresentem inconsisténcias técnicas;

« contenham erros de dimensionamento;

» estejam em desacordo com normas técnicas ou legislacdo aplicavel;
« apresentem incompatibilidades entre disciplinas;

* nao atendam as exigéncias ambientais;

+ apresentem solugfes inexequiveis;

+ estejam incompletos;

* ndo permitam futura licitacdo ou execucdo adequada das obras;

+ apresentem divergéncias entre pecas graficas, memoriais e quantitativos.
16.4 CORRECOES E REFAZIMENTO

A contratada devera promover, sem 6nus adicional a Administracédo e
dentro do prazo fixado pela fiscalizacdo, todas as correcées, complementacoes,
revisbes ou adequacbes necessdarias a aprovacao definitiva dos produtos
técnicos.

O recebimento provisorio ou definitivo ndo exclui a responsabilidade
técnica, civil, administrativa e profissional da contratada pelos servigcos

executados.
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17. ESTIMATIVA DE VALOR

Valor estimado da contratacdo: R$ 400.833,33 (quatrocentos mil,

oitocentos e trinta e trés reais e trinta e trés centavos).
18. DOTACAO ORCAMENTARIA

As despesas correrdo por conta das dotacBes proprias da Secretaria

Municipal de Obras Publicas.

19. MATRIZ SIMPLIFICADA DE RISCOS

RISCO IMPACTO MITIGAQAO RESPONSAVEL
Atraso nos ~
Chuvas Reprogramacéao
. levantamento . Contratada
intensas S das atividades
Compatibilizaca
Indeferimento Atraso 0 prévia com
. A Contratada
ambiental contratual orgaos
ambientais
Interferéncias | Necessidade Investigacses
geotécnicas de revisdo de gag Contratada
. : . complementares
imprevistas projetos
Inconsisténcia Conferéncia
. Retrabalho técnica e Contratada
topografica o
validacéo
Morosidade em . Acompanhament - ~
~ Ampliagéo de P . Administragdo/Contrata
aprovacoes o continuo dos
prazo da
externas protocolos
Incompatibilidad | Retrabalho = Compatibilizaca
P . L. p. . .9 Contratada
e entre projetos técnico o multidisciplinar
Alteracdes por . Atendimento
. Revisdes de .
exigéncia de roieto tempestivo das Contratada
orgaos prol exigéncias

20. DISPOSICOES FINAIS
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A execucdo dos servigos deverd observar integralmente:

e aleiFederal n®14.133/2021;

e as normas técnicas da Associacdo Brasileira de Normas Técnicas —
ABNT;

« alegislagdo ambiental federal, estadual e municipal aplicavel;

e as diretrizes, manuais e orientacdes técnicas do FEHIDRO;

e as exigéncias dos orgaos ambientais, hidricos, reguladores e
fiscalizadores competentes;

e asdeterminacdes da fiscalizacao e da gestao contratual da Administracao

Municipal.

A contratada devera desenvolver os servicos com observancia aos
principios da boa técnica, da prevencdo, da precaucdo ambiental, da seguranca
das solucdes de engenharia e da adequada gestdo dos recursos publicos,
responsabilizando-se integralmente pela consisténcia técnica, compatibilidade
multidisciplinar, exequibilidade e conformidade normativa dos produtos
elaborados.

Todos os estudos, levantamentos, investigacbes, memoriais, relatérios e
projetos executivos deverdo ser elaborados com base em dados reais obtidos
em campo, sendo vedada a adoc¢do de solu¢cdes genéricas, padronizadas ou
dissociadas das condicdes efetivamente verificadas na area objeto da
contratacao.

A aprovacao parcial ou final dos produtos pela fiscalizacao nao exclui nem
reduz a responsabilidade técnica da contratada pelos servicos executados,
permanecendo esta responsavel pela qualidade, seguranca, adequacdo e
precisao das solucdes propostas, nos limites da legislacao profissional aplicavel.

Os documentos técnicos produzidos deverdo apresentar compatibilidade
integral entre si, clareza executiva, rastreabilidade técnica, coeréncia de
quantitativos, viabilidade construtiva e adequacédo as futuras etapas de

licenciamento e execucéo das obras.
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A presente contratacdo possui carater estratégico para 0 Municipio de
Ibitinga/SP, visando:

e amitigacdo e controle dos processos erosivos;

« a estabilizacdo geotécnica das areas degradadas;

e areducdo de riscos a populacao e a infraestrutura urbana;

« a preservacdo dos recursos hidricos e das Areas de Preservacdo
Permanente;

e arecuperacdo ambiental da area impactada;

« amelhoria das condi¢des urbanisticas e ambientais do Municipio;

e 0 atendimento as obrigacGes ambientais assumidas perante os 6rgaos de

controle e fiscalizacao.

Os casos omissos serao resolvidos pela Administragdo Municipal,
observada a legislacédo vigente, especialmente a Lei Federal n°® 14.133/2021, os
principios da Administracdo Publica e as normas técnicas aplicaveis ao objeto

contratado.

Estancia Turistica de Ibitinga/SP, 15 de maio de 2026.

Henrique Faustino do Nascimento Silva
Secretario Municipal de Obras Publicas
CREA/SP n°5.071.819.957
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